COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE REDACAO

PROJETO DE LEI N°5.076, DE 2001

Dispbe sobre o processo judicial de
associacfes para fins ilicitos e de suspenséao
de atividades de sociedade de fato, nos casos
gue especifica.

SUBEMENDA A EMENDA N° 02

Dé-se ao art. 5° do projeto a seguinte redacao:

"Art. 5° A acdo de dissolucdo de associacdes ou
sociedades seguira procedimento de rito ordinario, sendo
apurados os créditos e débitos e, em caso de saldo positivo,
haveréa incorporacéo ao patrimoénio da Unido."

Sala da Comissao, em de de 200 .

Deputado Bispo Rodrigues
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